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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, neste
ato representado pelo Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.°
48/2025, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, confomie doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de

2025, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do
Maranhão considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.“
011/2025-SRP, convoca a empresa IRM DE OLIVEIRA LTDA devidamente registrada sob o
CNPJ N.” 50.153.687/0001-73, com sede a Rua Joao Lisboa, Loja; 02, N° 11, Turu, São Luís - MA

- CEP 65010-310, e-mail irmdeoliveiraltda@gmail.com, telefone (98) 98211-9516, representada por
seu Sócio Administrador, o Sr. IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira,

empresário, RG.: n“ 06372765450 SSP-MA e CPF rf 623.580.783-01, domicílio e residência à
Travessa São Francisco, s/n°, Palmeiral, Nina Rodrigues/MA ~ CEP 65.450-000, para assinatura da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preços para eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Materiais Descartáveis e Higiene Pessoal, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA,
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N." 011/2025-SRP.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às 18h:00min (dezoito horas), ou assinar

eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

STTVILSON magãlhães modesto
Portaria n.U8/2025

Responsável Legal pela GERENCJADORA

recebí em, / /2025

VIGOR RUAN

MENDES DE

OLIVE!RA:62358078

Assinado de forma digital
por IGOR RUAN MENDES
DE OUVEiRA;62358078301

Dados: 2025.03.21 1731:10

-03'00' ★301

IRM DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ nP 50.153.687/0001-73
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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ 02010121/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 011/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 010121/2025

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhào/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.°
48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das

Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão considerando o julgamento
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 011/2025-SRP, para REGISTRO DE
PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve
registrar os preços da empresa signatária, vencedora abaixo identificada, de acordo com a
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 03, de 03 de janeiro de
2025 e Lei Complementar n.° 123/2006.

RESOLVE

REGISTRAR OS PREÇOS para prestação de serviços proposta pela empresa IRM DE
OLIVEIRA LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.° 50.153.687/0001-73, com sede a Rua
Joao Lisboa, Loja: 02, N° 11, Turu, São Luís

irmdeoliveiraltda@gmail.com, telefone (98) 98211-9516, representada por seu Sócio Administrador,
0 Sr. IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, empresário, RG.: n°
06372765450 SSP-MA e CPF n° 623.580.783-01, domicílio e residência à Travessa São Francisco,

s/n°, Palmeiral, Nina Rodrigues/MA - CEP 65.450-000, nas quantidades estimadas, de acordo com a

classificação por ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas

estabelecidas no Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Munic pal nN03, de
03 de janeiro de 2025 e Lei Complementar n.° 123/2006.

MA - MA - CEP 65010-310, e-mail

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) mese; i, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual

contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para fornecimento de Materiais jDe^artávels e
Higiene Pessoal, de interesse das Secretarias Municipais do Munícípi) de

Gonzaga do Maranhão/MA, de acordo com as especificações contidas no AN LXO
do PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 011/2025-SRP, que passa a fazer farte
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela enpre

classificada em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos dÀ PLOCESSO
ADMINISTRATIVO n." 010121/2025;

São Loú

I dc^dital

;a menante
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Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO
I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso;

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.1.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão .ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021;

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

2.2,1.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o
Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025 e artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da Ata de Registro de Preços;

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatárior^evqndo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta er i quanwtativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação diret^e se ( brigar
nos limites dela;

2.4.1.

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecec 3res
que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preoes^cuais aofe do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.I.

Mantiverem sua proposta original.2.4.2.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos ifatan es ou dos
fornecedores registrados na ata.

2.4.3.

<● O.u- ●

● Lu.
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O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

2.5.

2.6.

2.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.1.

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.7.2.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial
e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.8.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro de

Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133,
de 2021;

2.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.9.1.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços; I ^

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e n^ uuiraições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1TTX
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastr) de

reserva, priorizando aqueles que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e posteric r os
demais, obedecendo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condi ;ões
propostas pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contra ação
do item anterior, a Administração, observado o valor estimado e sua eventual atua

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

los lermos

lOSi:
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.1.

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

2.12.2.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso para prestação de serviços nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de Licitações e Contratos (SLC).

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeir a inicial deste instrumento;

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro;

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgãc "GêrSnciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registraqp, de f<>rma a
adequá-lo no mercado;

4.4.

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual red tção

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações;

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em dec(pr^ia de
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invi íbilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do incií o lí <
art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

4,5.1.

do

■v.i n S/N. c I t..
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Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

4.5.2.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal
n.M4.133, de 2021;

4.5.3.

4.5.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
0 índice previstos para a contratação;

4.5.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

^ CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas;

5.1.1.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado;

5.1.2.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa;

5.1.3.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgã 3S e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro depreços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com v síãs^N

à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021.

5.1.4.

lecedorlnão

squereNoa
5.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o for

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecí dor
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato si perv< niejtíe que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido (de £ Iteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre^Triviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; s.

5.2.1.

-' ●' B.tí-

● ;-M -

-.h.; .



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÀO/MA

■^KO

Prefeitura de

rr >1 p f São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n."

Proc.n.° 010121/2025
Servir e Reconstruir

—ir rRubrica:.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 2.7;

5.2.3.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado;

5.2.5.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no artigo 124 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestar os serviços, em conformidade com a Ordem de

Serviços emitida pelo Órgão Contratante.

6.2. O prazo para prestação dos serviços deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, cooladias a partir
do recebimento da Ordem de Serviços, e as demais conforme o Termo de Referêi icia (A^EXO
I) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDAlfÊr\

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de príços

ntTító entida^2poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãoí
participantes e não participantes do registro de preços;

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participantÁ^ÜL

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante
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O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento;

7,3.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no artigo 119 do Decreto Municipal n.° 03,
de 03 de janeiro de 2025;

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7.5.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observar as condições nela estabelecidas e

optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente do remanejamento dos itens;

7.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
7.3, a disti’ibuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

8.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,
sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeteddo pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.2.

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal n.°
03, de 03 de janeiro de 2025;

8.1,3.

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não ho iver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificac as, e n razão^
inexecução parcial ou total de Ordem de Serviços decorrente deste re pstre;

8.1.5.

★
Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificai as pí los Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador; V.

8.1.6.

.'i ». lUro
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Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8,1.7.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa;

8.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.3.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

8.4,

8.4.1. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou8.4.2.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se
tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos tennos do Decreto Municipal n.°
03, de 03 de janeiro de 2025.

8.4.3.

No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através

de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela;

8.5.

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da. penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência; V

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registr > de^\
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadam mte
após terem assinado a ata.

9.1.1.

9.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades ukcprrenteÁ c
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hip Stesà em qufe*

do

■o-

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, cas< no ( uaijeaberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocoi^nci: s previstas
no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

r-< .. ;ii. ;i .1, './N. ^ ffltrO
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à
Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da
ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor
ou prestador beneficiário da ata.

lO.l.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

10.2.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.

10.3.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preçoí da^qikl seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os qu^s não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1.

10.4.

10.5.

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidace, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrade 3 na

Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes.

dobroNiO quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidadi, ac

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenjiad^ e os
^que

10.7.

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não f artici d1
aderirem á ata de registro de preços;

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médicomõspitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipí t7a“adesão

10.8.

t o
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à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 10.7.

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021.

10.9.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.10.10.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

12.1.

Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.” 011/2025-SRP e seus anexos e

as propostas das empresas registradas;

12.2.

Poderá haver modificações na prestação dos serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA;

12.3.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade; r

12.4.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.° 14.1y, de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 03, de 03 de janeiro de 2025 e Lei Complementar
n.° 123/2006; 1”^

12.5.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no ceiplrta licitatiçio,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respecti\ os fc mecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.° 03, de

03 de janeiro de 2025. ' '★
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RELAÇÃO DO OBJETO

14.1. Dados da empresa DETENTORA:

Pr.^. ' . D.ir'!
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EMPRESA: IRM DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 50.153.687/0001-73

ENDEREÇO: Rua Joao Lisboa, Loja: 02, N° 11, Turu, São Luís - MA - CEP 65010-310
E-MAIL: irmdeoliveiraltda@gmaiLcom
TELEFONE: (98) 98211-9516

PROPRIETÁRIO(A): IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA
CPF: 623.580.783-01

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 06372765450 SSP-MA

14.2. Cadastro de Reserva da ARP da empresa DETENTORA:

Não foram apresentadas solicitações para cadastro de reserva.

14.3. Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA;

VLR.

UNIT.
OBJETO/DESCRIÇÂO MARCA QTD. UNID. VLR. TOTALITEM

AMPLA CONCORRÊNCIA

MATERIAIS~DICSCARTÁVEIS

Papel higiênico, material celulose virgem,

comprimento 30m, largura 10, tipo
picotado, quantidade folhas dupla, cor
branca, características adicionais neutro ou

perfumado. Fardo com 64 rolos. Deverá

apresentar também data de fabricação
impressa na embalagem c validade mínima
de 04 meses no ato da entrega.

Copo descartável 180ml, copo descartável
em poliestireno não tóxico, cor branco ou
transparente, capacidade 180ml, caixa
contendo 2500 unidades, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. a

embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da ABNT. com dados de

R$ 151,95 R$ 136.755,00l'ONPLAST 900 Fardo1

R$ 178,952 FC Caixa R$ 107.370,00600

identificação e procedência, certificado e
registro de órgão competente.

Copo descartável 50 ml, em poliestireno
não tóxico, capacidade 50 ml, caixa
contendo 5000 unidades, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. A

embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da ABNT. com dados de

3 FC 360 Caixa R$ 24p§. R$ 86\742,00

★identificação e procedência, certificado e
registro de órgão competente

HIGIENE PESSOAL

RESERVADOS PARA ME/EPP

MATERIAIS DESCARTÁVEIS

Io M.>r.TMhí»Q
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Papel higiênico, material celulose virgem,
comprimento 30m, largura 10, tipo
picotado, quantidade folhas dupla, cor
branca, características adicionais neutro ou

RS 45.585,00R$ 151,95300 FardoFONPLAST5
perfumado. Fardo com 64 rolos. Deverá
apresentar também data de fabricação
impressa na embalagem c validade mínima
de 04 meses no ato da entrega.

Copo descartável 180ml. copo descartável
em poliestireno não tóxico, cor branco ou

transparente, capacidade 180ml, caixa
contendo 2500 unidades, embalados cm

pacotes com 100 unidades cada. a
embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da ABNT, com dados de

R$ 178,95 RS 35.790,00CaixaFC 2006

identificação e procedência, certificado e
registro de órgão competente.

Copo descartável 50 ml, em poliestireno
não tóxico, capacidade 50 ml. caixa
contendo 5000 unidades, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. A
embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da ABNT. com dados de

RS 240,95 RS 28.914,007 FC 120 Caixa

identificação e procedência, certificado e
registro dc órgão competente

HIGIENE PESSOAL

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

MATERIAIS DESCARTÁVEIS

Copo descartável 300ml sem tampa,
material: poliestireno, cor: branco ou
transparente. capacidade: 300 ml,

aplicação: água/suco e refrigerante,
características adicionais: sem tampa,
pacote com 100 unidades.

23 FC 1.800 RS 15,05 RS 27.090,00Pacote

Máscara multiuso descartável, material:

100% polietilcno, tipo uso: descartável,
finalidade: proteção, sistema respiratório
do operador, tamanho: único, cor: branca,
características adicionais: não estéril,

atóxico, não inflamável, tripla camada,
embalagemcom 100 unidades.

24 Brasmo 720 RS 39.95 RS 28 764,00Pacote

Toalha de papel. Material: Celulose (100%
Fibras Naturais), Tipo Folha: Dupla,

Comprimento aproximado mínimo: 22
CM. Largura mínima aproximada: 20 CM,
Cor: Branca, Características Adicionais:

Alto Grau De Absorção, Aplicação:
Limpeza Em Geral, embalagem com 02

V

BELI

CHEFI
25 Unidade R$6 954.000 1,00

Iv' i' /N. ' o, tf.
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rolos com no mínimo 50 toalhas em cada

rolo.

Saco plástico lixo 50 litros, capacidade 50
litros, cor preta, apresentação peça única,
dimensões aproximadamente 63 x 80 cm
(Ixa), pacote com 10 unidades, cm
conformidade com a norma técnica ABNT.

R$ 7,95 R$ 28.620.00RIOFORT 3.600 Pacote26

Saco plástico lixo 100 litros, capacidade
100 litros, reforçado, cor preta,
apresentação peça única, dimensões

aproximadamente 75 x 105 cm (Ixa),
pacotes com 05 unidades. em
conformidade com a nonna técnica ABNT.

RIOFORT R$ 8,45 R$ 28.730.0027 3.400 Pacote

Saco plástico lixo 15 litros, capacidade 15
litros, cor preta, apresentação peça única,
dimensões aproximadamente 39 x 58 cm

(Ixa). embalagem com 100 unidade, cm
conformidade com a norma técnica ABNT.

28 RIOFORT R$ 28,90 R$ 28.900,001.000 Pacote

Saco plástico lixo 200 litros, capacidade
200 litros, reforçado, cor preta,
apresentação peça única, dimensões
aproximadamente 90 x 110 cm (Ixa),
pacotes com 100 unidades, em
conformidade com a norma técnica ABNT.

29 RIOFORT 480 R$ 60,35 R$ 28.968,00Pacote

Guardanapo de papel, material: celulose,
largura mínima aproximada: 29,5 cm,

comprimento mínimo aproximado: 29,5
cm, cor: branca, tipo folhas: duplas, pacote
com 50 guardanapos.

30 Mili 3.520 Pacote R$ 8,15 R$ 28.688,00

Papel toalha interfolhado. BRANCO,

tamanho mínimo aproximado 19 x 19cm. I
dobra, macio, absorvente, não reciclado,

isento de impurezas, 100% celulose.
Pacote com 1000 folhas. Embalagem
íntegra, sem avarias.

31 Diamante 960 R$ 29,95 R$ 28.752,00Pacote

Colher descartável para refeição,
polietileno para refeição, cor: branca,
tamanho adulto, pacote com 50 unidades.

32 Strawpiast 4.000 Pacote R$ 5,6\ R$ 12.600,00

Colher descartável para sobremesa,
polietileno para sobremesa cor: branca,
tamanho adulto, pacote com 50 unidades.

33 Strawpiast R$ 4,754.000 Pacote R$ 19 000,00

Garfo descartável para refeição, polietileno
para refeição cor: branca, tamanho adulto,
pacote com 50 unidades.

34 Strawpiast 4.000 Pacote R$ 5,25 R$21 000,00

Garfo descartável para sobremesa,
polietileno para sobremesa cor: branca,
tamanho adulto, pacote com 50 unidades.

35 Strawpiast R$5 054.000 Pacote 00,00

Guardanapos de papel descartáveis,
material: celulose largura: 14 cm.
comprimento: 14 cm, cor: branca, tipo
folhas: simples, pacote com 500 unidades.

r$3>5--I R$21.900,0036 Bela Ibalha 6.000 Pacote

D.i: ; t o
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Pratos raso descartáveis 21 cm, material:

plástico, aplicação: refeição características
adicionais: descartável, diâmetro: 21 cm,

cor: branca, características adicionais:

raso, pacote com 10 unidades.

louca descartável, tipo sanfonada,
material: polipropileno, embalagem com
100 unidades.

R$ 20.200,00R$ 5.05Maratá 4.000 Pacote37

R$ 26.730,00R$ 14,85Medix 1.800 Pacote38

RS 849.098,00VALOR TOTAL

(oitocentos e quarenta e nove mil e noventa e oito reais)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

15.1.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

^LHÃES Modesto
Portaria n.°48/2025

Responsável Legal pela GERENCIADORA

IGOR RUAN MENDES Assinado de forma digital
por IGOR RUAN MENDES

DE OLIVEIRA:62358078301

Dados: 2025.03.21

17:31:43 '03’00'

IRM DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ n. ° 50.153.687/0001-73

Sr. IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA

CPFn.^ 623.580.783-01

RG.: n°06372765450 SSP-MA

PROPRIETÁRIO(A)
Responsável Legal pela DETENTORA

DE

OL1VEIRA:623580783

01

V

Proç.í do Bo N. Centro
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 02010121/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 011/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 010121/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente
de Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.°
48/2025, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto

Municipal n.° 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa IRM DE OLIVEIRA LTDA
devidamente registrada sob o CNPJ N.“ 50.153.687/0001-73, com sede a Rua Joao Lisboa, Loja:
02, N° 11, Turu, São Luís - MA - MA - CEP 65010-310, e-mail irmdeoliveiraltda@gmail.com,
telefone (98) 98211-9516, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. IGOR RUAN MENDES
DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, empresário, RG.: n° 06372765450 SSP-MA e CPF n°
623.580.783-01, domicílio e residência à Travessa São Francisco, s/n°, Palmeiral, Nina

Rodrigues/MA - CEP 65.450-000, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.” 011/2025-SRP.

OBJETO: Registro de Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Materiais Descartáveis e Higiene Pessoal, de interesse das Secretarias Municipais
do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
Dados da empresa DETENTORA:

EMPRESA: IRM DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 50.153.687/0001-73

ENDEREÇO: Rua Joao Lisboa, Loja: 02, N° 11, Turu, São Luís - MA - CEP 65010-310
E-MAIL: irmdeoliveiraltda@gmail.com
TELEFONE: (98) 98211-9516

PROPRIETÁRIO(A): IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA
CPF: 623.580.783-01 _

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 06372765450 SSP-MA

Dados da(s) empresais) do Cadastro de Reserva da ARP da empresa DETENTORA: V
EMPRESA: ARVOREDO REPRESENTAÇÕES E DISTRBUICAO LTDA

CNPJ N.'* 53.652.859/0001-41

ENDEREÇO: Rua Raimundo Viana Braga, s/n, centro, Nina Rodrigues/MA - CEP n.° 65.450.( 00
E-MAIL: distribuidoraarvoredoltda@gmail.com
Dados do Objeto Registrado da empresa DETENTORA: ^

VLB.
OBJETO/DESCRIÇÃO "vVLR.tQT^MARCA QTD. UNID.ITEM

UNir.

AMPLA CONCORRÊNCIA

★MATERIAIS DESCARTÁVEIS

Papel higiênico, material celulose virgem,
comprimento 30m, largura 10, tipo

picotado, quantidade folhas dupla, cor
branca, características adicionais neutro ou

perfumado. Fardo com 64 rolos. Deverá

R$ 151^ R$ 136.755,00FardoFONPLAST 900

Pra<;a dn Bandeira, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhao
CEP: 65708-000

www.saolui5gonzaga.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA

1^0	

Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.®

Proc.n.° 010121/2025
Servir e Reconstruir

r
Rubrica:

apresentar também data de fabricação

impressa na embalagem e validade mínima
de 04 meses no ato da entrega.

Copo descartável 180ml, copo descartável
em poliestireno não tóxico, cor branco ou
transparente, capacidade 180ml, caixa
contendo 2500 unidades, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. a

embalagem deve ser protegida com sacos

plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da ABNT, com dados de

identificação e procedência, certificado e
registro de órgão competente.

Copo descartável 50 ml, em poliestireno
não tóxico, capacidade 50 ml, caixa
contendo 5000 unidades, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. A
embalagem deve ser protegida com sacos

plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da ABNT, com dados de

identificação e procedência, certificado e
registro de órgão competente

R$ 178,95 R$ 107.370,002 FC 600 Caixa

R$ 240,95 R$ 86.742,003 CaixaFC 360

HIGIENE PESSOAL

RESERVADOS PARA ME/EPP

MATERIAIS DESCARTÁVEIS

Papel higiênico, material celulose virgem,

comprimento 30m, largura 10, tipo
picotado, quantidade folhas dupla, cor
branca, características adicionais neutro ou

perfumado. Fardo com 64 rolos. Deverá
apresentar também data de fabricação

impressa na embalagem e validade mínima
de 04 meses no ato da entrega.

5 R$ 151,95 R$ 45.585,00FONPLAST 300 Fardo

Copo descartável 180ml, copo descartável
em poliestireno não tóxico, cor branco ou

transparente, capacidade 180ml, caixa
contendo 2500 unidades, embalados em

pacotes com 100 unidades cada. a

embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da ABNT, com dados de

identificação e procedência, certificado e
registro de órgão competente.

6 Caixa R$ 178,95 R$ 35^10040FC 200

■"vCopo descartável 50 ml, em poliestireno
não tóxico, capacidade 50 ml, caixa
contendo 5000 unidades, embalados em

V.

7 pacotes com 100 unidades cada. A

embalagem deve ser protegida com sacos
plásticos invioláveis e deverá atender as
normas da ABNT, com dados de

Caixa R$ 24 1,95 914,00FC 120

Proço da Bandeira, S/N, Centro

Sdo Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

wwM.saoluisgonzaga. ma.gov.br V
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Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.”

Proc. n.° 010121/2025
Servir c Reconstruir

r
Rubrica:

identificação e procedência, certificado e
registro de órgão competente

HIGIENE PESSOAL

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

MATERIAIS DESCARTÁVEIS

Copo descartável 300ml sem tampa,

material: poliestireno, cor: branco ou
transparente, capacidade: 300 ml,

aplicação: água/suco e refrigerante,

características adicionais: sem tampa,
pacote com 100 unidades.

Máscara multiuso descartável, material:

100% polietileno, tipo uso: descartável,
finalidade: proteção, sistema respiratório
do operador, tamanho: único, cor: branca,
características adicionais: não estéril,

atóxico, não inflamável, tripla camada,
embalagem com 100 unidades.

Toalha de papel. Material: Celulose (100%

Fibras Naturais), Tipo Folha: Dupla,
Comprimento aproximado mínimo: 22
CM, Largura mínima aproximada: 20 CM,
Cor: Branca, Características Adicionais:

Alto Grau De Absorção, Aplicação:
Limpeza Em Geral, embalagem com 02
rolos com no mínimo 50 toalhas em cada

rolo.

R$ 15,05 R$ 27.090,0023 FC 1.800 Pacote

R$ 28.764,00R$ 39,9524 Brasmo 720 Pacote

BELI

CHEFI
R$ 6,95 R$ 27.800,0025 4.000 Unidade

Saco plástico lixo 50 litros, capacidade 50
litros, cor preta, apresentação peça única,
dimensões aproximadamente 63 x 80 cm
(Ixa), pacote com 10 unidades, em
conformidade com a norma técnica ABNT.

26 RIOFORT R$ 7,95 R$ 28.620,003.600 Pacote

Saco plástico lixo 100 litros, capacidade
100 litros, reforçado, cor preta,
apresentação peça única, dimensões
aproximadamente 75 x 105 cm (Ixa),

pacotes com 05 unidades, em
conformidade com a norma técnica ABNT.

?S^8.730,0027 RIOFORT 3.400 R$ 8,4íPacote

V.

Saco plástico lixo 15 litros, capacidade 15
litros, cor preta, apresentação peça única,
dimensões aproximadamente 39 x 58 cm
(Ixa), embalagem com 100 unidade, em
conformidade com a norma técnica ABNT.

28 RIOFORT R$ 28,90 R$ 281.000 Pacote 900,00

VSaco plástico lixo 200 litros, capacidade
200 litros, reforçado, cor preta,
apresentação peça única, dimensões
aproximadamente 90 x 110 cm (Ixa),
pacotes com 100 unidades, em
conformidade com a norma técnica ABNT.

29 R$ 6( ,35RIOFORT 480 Pacote

X
Guardanapo de papel, material: celulose,
largura mínima aproximada: 29,5 cm,

30 Mili R$ 8,153.520 ^.688,00Pacote

rPraça da Bandeiro, S/N, Centro

São Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

www.saoluisgonzaga.ma.gov.br V



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

GONZAGA DO MARANHÃO/MA
Prefeitura de

São Luís Gonzaga
do Maranhão

FIs. n.°

Proc-n.” 010121/2025
Servir e Reconstruir

rRubrica:.

comprimento mínimo aproximado: 29,5

cm, cor: branca, tipo folhas: duplas, pacote
com 50 guardanapos.

Papel toalha interfolhado, BRANCO,

tamanho mínimo aproximado 19 x 19cm, 1
dobra, macio, absorvente, não reciclado,

isento de impurezas, 100% celulose.
Pacote com 1000 folhas. Embalagem
íntegra, sem avarias.

Colher descartável para refeição,
polietileno para refeição, cor: branca,
tamanho adulto, pacote com 50 unidades.

Colher descartável para sobremesa,

polietileno para sobremesa cor: branca,
tamanho adulto, pacote com 50 unidades.

31 Diamante R$ 29,95 R$ 28.752,00960 Pacote

R$ 5,65 R$ 22.600,0032 Strawplast 4.000 Pacote

R$ 4,75 R$ 19.000,0033 Strawplast 4.000 Pacote

Garfo descartável para refeição, polietileno
para refeição cor: branca, tamanho adulto,
pacote com 50 unidades.

R$21.000,0034 Strawplast RS 5,254.000 Pacote

Garfo descartável para sobremesa,
polietileno para sobremesa cor: branca,
tamanho adulto, pacote com 50 unidades.

Strawplast R$ 5,05 R$ 20.200,0035 4.000 Pacote

Guardanapos de papel descartáveis,
material: celulose largura: 14 cm,
comprimento: 14 cm, cor: branca, tipo
folhas: simples, pacote com 500 unidades.

Pratos raso descartáveis 21cm, material:

plástico, aplicação: refeição características
adicionais: descartável, diâmetro: 21 cm,

cor: branca, características adicionais:

raso, pacote com 10 unidades.

Touca descartável, tipo sanfonada,
material: polipropileno, embalagem com
100 unidades.

RS 3,65 R$21.900,0036 Bela Toalha 6.000 Pacote

R$ 20.200,0037 Maratá R$ 5,054.000 Pacote

R$ 14,85 R$ 26.730,0038 Medix 1.800 Pacote

VALOR TOTAL R$ 849.098,00

(oitocentos e quarenta e nove mil e noventa e oito reais)	 	
Signatários: Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO - Ó^XÕ“GERENCIAD©R. IRJM DE
OLIVEIRA LTDA. CNPJ n." 50.153.687/0001-73. Sr. IGOR RUAN MENDES DE 	
CPF n.“ 623.580.783-01. RG.: rf 06372765450 SSP-MA. PROPRIETÁRIO(A). DETENTORA.^
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

IV CIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

V
Este documento foi Publicado no Mural da

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA.

Em, fA / fí-\ /202S

Nome:

Praço dn Bandeira, S/N, Centro

Sào Luís Gonzaga do Maranhão
CEP: 65708-000

wv^M. saoluisgonzaga.ma.gov.br
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Sabonete liquido 250ml, aspecto físico: líquido
perfumado, acidez: ph neutro, aplicação: assepsia das
mãos, composição: glicerina, aroma: lavanda,
embalagem com no mínimo de 250ml.

Palmolive RS 16,954.000 Frasco18

Palitos de dente, material: madeira, formato: roliço,
comprimento: 6 cm, aplicação: higiene dental,
características adicionais: embalagem de papelão üno
ou cartão individual com 100 unidades.

RS 4,05Gina 4.000 Caixa19

Condicionador para cabelos uso adulto (higiene
pessoal), tipo uso; diário, aplicação: cabelos normais
adultos, características, embalagem de no mínimo
200ml.

Unid. RS 14,45Palmolive 4.00020

Algodão em bolas iOOg, algodão apresentação: em
bolas, esterilidade: não estéril, material: alvejado,
purificado, isento de impurezas, tipo: hidrófilo,
embalagem com lOOg.

3.200 Unid. R$ 8,4521 Cremer

Absorvente higiênico tradicional com abas, tipo: normal
com abas, formato: tradicional, apresentação: externa,
pacote com 8 unidades.

4.000 Pacote R$ 5,4022 Intimas

VILSON MAGALHÃES MODESTO - ÓRGÃO GERENCIADOR. ARVOREDO REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
CNPJ n.2 53.652.859/0001-41. ANDRÉA CRISTINA GODINHO LOPES. CPF n.^ 737.737.603-10. RG 060293562016-9

SESP/MA. Proprietária. DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

Código identificador: ObdlD3b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca5292J7733f58d4666326d3d2ff40dc064c5ebdicOc03bae934ccab7160feb46f8 11bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 02010121/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 011/2025-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.« 010121/2025, VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, com sede na Praça da Bandeira, s/n, CEP 65.708-000, Centro, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do Setor de Licitações e Contratos (SLC), neste ato representado pelo Agente de
Contratação o Sr. VILSON MAGALHÃES MODESTO, nomeado através da Portaria n.° 48/2025, conforme doravante

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.“ 03/2025 de 03 de janeiro de 2025, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão e a empresa IRM DE OLIVEIRA

LTDA devidamente registrada sob o CNPJ N.*^ 50.153.687/0001-73, com sede a Rua Joao Lisboa, Loja; 02, N° 11, Turu, São
Luís - MA - MA - CEP 65010-310, e-mail irmdeoliveiraltda@gmaiÍ.c om, telefone (98) 98211-9516, representada por seu
Sócio Administrador, o Sr. IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, empresário, RG.: n“
06372765450 SSP-MA e CPF n- 623.580.783-01, domicílio e residência à Travessa São Francisco, s/n^, Palmeiral, Nina

Rodrigues/MA - CEP 65.450-000, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.“
011/2025-SRP. OBJETO: Registro de Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fornecimento de Materiais Descartáveis e Higiene Pessoal, de interesse das Secretarias Municipais do Município de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

DADOS DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA: IRM DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 50.153.687/0001-73

ENDEREÇO: Rua Joao Lisboa, Loja: 02, N° 11, Turu, São Luís - MA - CEP 65010-310

E-MAIL: irmdeoliveiraltda@gmail.com
TELEFONE: (98) 98211-9516

PROPRIETÁRIO(A): IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA
CPF: 623.580.783-01

CARTEIRA DE IDENTIDADE; 06372765450 SSP-MA

Fc!Í13 ff

Jl[9dr7^mP;c

-.XI.

DADOS DA EMPRESA DO CADASTRO DE RESERVA DA ARP DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA: ARVOREDO REPRESENTAÇÕES E DISTRBUICAO LTDA

CNPJ N.2 53.652.859/0001-41

ENDEREÇO: Rua Raimundo Viana Braga, s/n, centro, Nina Rodrigues/MA - CEP n.*^ 65.450.000
E-MAIL: distribuidoraarvoredoltda@gmail.com

DADOS DO OBJETO REGISTRADO DA EMPRESA DETENTORA

Documento assinado digitalraente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
htlps://wTArw.saoluisgonzaga.ma.gov,br/diariooficial/] 138 - Volume 9, N°.DOM20250324 ISSN 2764-801X

lit
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VALOR

UNIT.
ITEM OBJETO/DESCRIÇAO MARCA QUANT. UNID.

AMPLA CONCORRÊNCIA

MATERIAIS DESCARTÁVEIS

Papel higiênico, material celulose virgem,
comprimento 30m, largura 10, tipo picotado,
quantidade folhas dupla, cor branca, características
adicionais neutro ou perfumado. Fardo com 64
rolos. Deverá apresentar também data de
fabricação impressa na embalagem e validade
mínima de 04 meses no ato da entrega.

Fardo1 FONPLAST RS 151,95900

Copo descartável 180ml, copo descartável em
poliestireno não tóxico, cor branco ou transparente,
capacidade IBOml, caixa contendo 2500 unidades,
embalados em pacotes com 100 unidades cada. a
embalagem deve ser protegida com sacos plásticos
invioláveis e deverá atender as normas da ABNT,

com dados de identificação e procedência,
certificado e registro de órgão competente.

R$ 178,952 FC 600 Caixa

Copo descartável 50 ml, em poliestireno não tóxico,
capacidade 50 ml, caixa contendo 5000 unidades,
embalados em pacotes com 100 unidades cada. A
embalagem deve ser protegida com sacos plásticos
invioláveis e deverá atender as normas da ABNT,

com dados de identificação e procedência,
certificado e registro de órgão competente

R$ 240,953 FC 360 Caixa

HIGIENE PESSOAL

RESERVADOS PARA ME/EPP

MATERIAIS DESCARTÁVEIS

Papel higiênico, material celulose virgem,
comprimento 30m, largura 10, tipo picotado,
quantidade folhas dupla, cor branca, características
adicionais neutro ou perfumado. Fardo com 64
rolos. Deverá apresentar também data de
fabricação impressa na embalagem e validade
mínima de 04 meses no ato da entrega.

Fardo5 FONPLAST 300 RS 151,95

Copo descartável 180ml, copo descartável em
poliestireno não tóxico, cor branco ou transparente,
capacidade 180ml, caixa contendo 2500 unidades,
embalados em pacotes com 100 unidades cada. a
embalagem deve ser protegida com sacos plásticos
invioláveis e deverá atenderas normas da ABNT,

com dados de identificação e procedência,
certificado e registro de órgão competente.

6 R$ 178,95FC 200 Caixa

Copo descartável 50 ml, em poliestireno não tóxico,
capacidade 50 ml, caixa contendo 5000 unidades,
embalados em pacotes com 100 unidades cada. A
embalagem deve ser protegida com sacos plásticos
invioláveis e deverá atender as normas da .ABNT,

com dados de identificação e procedência,
certificado e registro de órgão competente

7 FC 120 RS 240,95Caixa

HIGIENE PESSOAL

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

MATERIAIS DESCARTÁVEIS

Copo descartável 30Üml sem tampa, material:
poliestireno, cor; branco ou transparente,

capacidade: 300 ml, aplicação; água/suco e
refrigerante, características adicionais: sem tampa,
pacote cora 100 unidades.

23 RS 15,05FC 1.800 Pacote

Máscara multiuso descartável, material; 100%

polietiieno, tipo uso: descartável, finalidade:
proteção, sistema respiratório do operador,
tamanho; único, cor: branca, características
adicionais: não estéril, atóxico, não inflamável,

tripla camada, embalagem com 100 unidades.

24 Brasmo 720 Pacote R$ 39,95

FívC. k'

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a '
infraeslrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https;//\vww.saol«!sgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1138 - Volume 9, N'’.DOM2025ü324 ISSN 2764-801X
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Toalha de papel, Material: Celulose (100% Fibras
Naturais), Tipo Folha: Dupla, Comprimento
aproximado minimo: 22 CM, Largura mínima
aproximada: 20 CM, Cor: Branca, Características
Adicionais: Alto Grau De Absorção, Aplicação;

Limpeza Em Geral, embalagem com 02 rolos com
no mínimo 50 toalhas em cada rolo.

Unidade RS 6,95BELICHEFI 4.00025

Saco plástico lixo 50 litros, capacidade 50 litros,
cor preta, apresentação peça única, dimensões
aproximadamente 63 x 80 cm (Ixa), pacote com 10
unidades, em conformidade com a norma técnica
ABNT.

R$ 7,95RiüFORT 3.600 Pacote26

Saco plástico lixo 100 litros, capacidade 100 litros,
reforçado, cor preta, apresentação peça única,
dimensões aproximadamente 75 x 105 cm (Ixa),

pacotes com 05 unidades, em conformidade com a
norma técnica ABNT.

R$ 8,453.400 PacoteRIOFORT27

Saco plástico lixo 15 litros, capacidade 15 litros,
cor preta, apresentação peça única, dimensões
aproximadamente 39 x 58 cm (Ixa), embalagem
com 100 unidade, em conformidade com a norma
técnica ABNT.

R$ 28,90RIOFORT 1.000 Pacote28

Saco plástico lixo 200 litros, capacidade 200 litros,
reforçado, cor preta, apresentação peça única,
dimensões aproximadamente 90 x 110 cm (Ixa),
pacotes com 100 unidades, em conformidade com a
norma técnica ABNT.

480 R$ 60,35RIOFORT Pacote29

Guardanapo de papel, material: celulose, largura
mínima aproximada; 29,5 cm, comprimento mínimo
aproximado: 29,5 cm, cor: branca, tipo folhas:
duplas, pacote com 50 guardanapos.

Mili 3.520 Pacote R$ 8,1530

Papel toalha interfolhado, BRANCO, tamanho
mínimo aproximado 19 x 19cm, 1 dobra, macio,
absorvente, não reciclado, isento de impurezas,
100% celulose. Pacote com 1000 folhas.

Embalagem íntegra, sem avarias.

RS 29,9531 Diamante 960 Pacote

Colher descartável para refeição, poliettleno para
refeição, cor: branca, tamanho adulto, pacote com
50 unidades.

Strawplast 4.000 Pacote RS 5,6532

Colher descartável para sobremesa, polietileno
para sobremesa cor: branca, tamanho adulto,
pacote com 50 unidades.

Strawplast RS 4,7533 4.000 Pacote

Garfo descartável para refeição, polietileno para
refeição cor: branca, tamanho adulto, pacote com
50 unidades.

Strawplast 4.000 Pacote RS 5,2534

Garfo descartável para sobremesa, polietileno para
sobremesa cor: branca, tamanho adulto, pacote
com 50 unidades.

Strawplast 4.000 Pacote RS 5,0535

Guardanapos de papel descartáveis, material:
celulose largura; 14 cm, comprimento; 14 cm, cor:
branca, tipo folhas; simples, pacote com 500
unidades.

Bela Toalha R$ 3,6536 6.000 Pacote

Pratos raso descartáveis 21cm, material; plástico,
aplicação: refeição características adicionais:
descartável, diâmetro: 21 cm, cor: branca,

características adicionais: raso, pacote com 10
unidades.

Maratá37 4.000 Pacote RS 5,05

Touca descartável, tipo sanfonada, material:
polipropileno, embalagem com 100 unidades.

Medix 1.800 Pacote RS 14,8538

VILSON MAGALHÃES MODESTO - ORGÃO GERENCIADOR. IRM DE OLIVEIRA LTDA. CNPJ n.Q 50.153.687/0001-73.
IGOR RUAN MENDES DE OLIVEIRA, CPF n.« 623.580.783-01. RG 06372765450 SSP-MA. PROPRIETÁRIO.

DETENTORA. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 21 de março de 2025.

Codigc, idenlifiMdon nbdl9.Sb9‘i'.lfdb97e379fil9aa53t;7H)yb.i;M6 !)2ei;a529217733f58d4GGa.l2fid5d2ff4()iicüGdc5HbdlcO(:03bae934(:cab7lCOfeMSfflH
FiCC.lV

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

iCP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https://vvww.saohiisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial/1138 - Volume ‘J, N®.DOM20250324 ISSN 2764-801X
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